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MANDADO DE SEGURANÇA - CADUCIDADE DA MEDIDA LIMINAR 

- A lei processual tem aPlicação imediata, mas não tem efeito 
retroativo. 

Interpretação da Lei n.O 4.348 de 1964. 

PRESID:l!:NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 30.264-64 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n~ 107-H, de 
16 de novembro de 1964. "Aprovo. Em 
22 de novembro de 1964." (Enc. ao 
DASP em 1-12-64.) 

PARECER 

A Div:são de Classificação de Cargos, 
em face do que dispõe a Lei n.O 4.348, 
de 1964, solicitou o pronunciamento da 
Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, 
ambas do DASP, sôbre: 

"a) se a preempção ou caducidade 
dos ca'S:)S de concessão J.i.nlinar de man
datos de segurança, anteriores a 3-7-64 
(data dl. publicação d3. dita lei) e ainda 
nã:> julgados pelos Juízes que deferiram 
a. medida de exceção, deve ser cor..side
rada na data da vigência da Lei n? 4.348, 
de 1964 ou 90 dia.s após; 

b) se o disposto no art. 5.0 , e seu 
parágrafo único, da mesma lei teria afe
tado a continuidade dos efeitos de man
dados de segurança concedidos a servi
dores públicos, na primeira instância, 
antes de 3-7-64, ou se tais mandamus 
continuarão produzindo efeitos até que 
seja divulgado o competente julgamento 
final." 

2. A Divisão do Regime Jurídico do 
Pessoal, por seu Diretor, respondeu à 
primeira indagação afirmando: 

"Que as liminares referidas perdera.m 
sua eficácia a partir de 3 de julho de 
1964, como conseqüência do princípio 
corutido no art. 59 da 'mencionada Lei 
n.o 4.348 ... " 

E quanto à segunda: 

"Que a execução provisória das sen
tenças deveria ter cessado a 3 de julho 

de 1964, em face da norma constante 
do parágrafo único do art. 5.0 , conjugada 
com o disposto no art. 7.0 da mesma 
lei. .. " 

3. Submetida a matéria à apreciação 
da douta Consultoria Jurídica do DASP, 
esta, através do ilustrado Parecer do Dr. 
Consulto·r Luís Rodrigues, discordou das 
c.piniões emitidas pela DR.JP, 3.1egando, 
quanto ao prazo de eficácia das limina
res, que: 

"A lei anterior não estabelecia qual
quer prazo de eficácia das liminares em 
mandado de segurança; a lei nova, no 
entanto, modificando a anterior, veio in
troduzir o prazo de 90 dias para duração 
daquelas; não vejo como negar-se a apli
cação da forma processual nova às anti
gas concessões de liminares em feitos 
pendentes de julgamento. O fato de, ao 
entrar em vigor a lei nova, já terem 
~ido ultrapassados 90 dias, nada signi
fica, uma vez que inexistia prazo na lei 
anterior." 

Para concluir: 

"Em observância ao preceituado na 
alinea b do art. 1.0 da citada Lei, os 90 
dias ali mencionados, no que concerne 
às liminares concedidas antes da vigên
cia. dessa lei processual, devem ter o seu 
início de contagem a 3-7-64." 

E, finalmente, no tocante às sentenças 
proferidas em mandados de segurança, 
na vigência da lei velha, mas ainda não 
transitadas em julgado argumentou: 

"A Lei n.O 4.348, de 1964, é uma lei 
processual nova; tem a sua aplicação 
imediata, mas êsse princípio da imediata 
aplicação não se confunde com a retroa
tividade, pois que as normas processuais 
também obedecem ao postulado da an
terioridade da lei." 
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Em abono a esta. sua tese, citou: .José 
FredericO Marques (In.stituJçóe3 de Di
reito PrOoeS8'I.UJJ CWil, Forense, 1962, 
2.& ed., vo1. I, págs. 117, 118 e 119); 
Lopes da Costa (Direito ~ 
Brasilemo, z. ed., Forense, 1959. vol. I, 
pág. 256); Manoel Aurelino de Gusmão 
(Proce8Bo Cww e Comercial, 4' ed., 
1939, vo1. I, pág. 27); Luiz Marttirolo 
(Trattato ài 1JtI'itto Glud!i.zo.rio Civile 
lt'altamo, 5' ed., Turfrn, 1933, "11'01. I, 
págs. 111 e 112). 

4. Tendo em vista as dúvidas susci
tadas, foi o assunto submetido ao exame 
desta Consultoria. 

5. As dúvidas levantadas são dirimi
das com a resposta à seguinte inda
gação: 

- A lei processual tem efeito retroa
tivo, isto é, os atos processuais pratica
dos na vigência da lei revogada, mall
tém efioácia depois de promulgada a 
lei nova? 

6. A lei processual tem aplicação 
imediata, mas não tem efeito retroativo, 
isto é, os atos processuais praticados sob 
a lei revogada, mantém pela eficácia, 
depois de promulgada a lei nova, embora 
ditando esta preceitos de conteúdo di
ferente. Quer dizer, a despeito de a Lei 
n.o 4.348 não permitir medida liminar de 
mandados de segurança visando à re
classüicaçáo ou equiparação de servido
res públicos, ou à concessão de aumento 
ou extensão de vantagem (art. 5.°), per
duram as já deferidas, sob a égide da 
legislação anterior. Tratando-se de li
minar concedida aO tempo da lei antiga, 
a norma posterior não lhe pode tirar o 
efeito. Tampus regit actum. 

7. Acontece, porém, que, em decor
rência da aplicação imediata da lei pro
cessual, ditas liminares ficaram sujeitas 
à regra do art. 1.0, letra b, da Lei 
n.o 4.348, desde que esta entrou em vigor, 
quer dizer, sõmente terão eficácia pelo 
prazo de 90 dias (prorrogável por mais 
30 dias) a contar da vigência da nova 
lei. Nem poderia ser de outra forma. 

Computar-se o pedido anterior, para 
efeito dêste prazo, e considerarem-se pe_ 
remptas as liminares em apreço, como 
quer a Divisão do Regime Jurídico do 
Pessoal, do DASP, é pretender-se, dat4 
venia, a impossível retroatividade dos 
efeitos da. lei. Até Macchiavello, apesar 
de todo o absolutismo, proclamara no 
Principe: La legge non dev.e ~ 
1e COSe passate, ma sibb6ne ~e 
aale fuhl.re." 

8. Por estas mesmas razões, também 
a Lei n.o 4.348 não suspendeu os efeitos 
das sentenças concessivas de segurança, 
em casos de recla.ssüicação ou equipara.. 
ção de servidores públicos, ou de aumen
to e extensão de vantagens, que lhe são 
anteriores e cuja execução provisória I!e 

iniciara na forma da legislação então em 
vigor. Outra não é a lição de Carlos 
Maximiliano: 

"Os postulados vigorantes na data da 
Sentença estabelecem as normas proces
suais, a eficácia e a fôrça executiva da 
mesma. Prevalece o veredictum earado 
sob forma antiga, ainda que não tenha 
passado em julgado, embora seja re
fonnável quanto ao fundQ" (.l)WeIif» 1,,
tanvporal - EditOra Freitas Bastos, 
1946, pág. 274). 

o efeito suspensivo do recurso volun
tário ou ex of/iCW, interposto de decisão 
concessiva de mandado de segurança 
que inlporta outorga ou adição de ven
cimento ou ainda reclassüicação funcio
nal, previsto no art. 7.° da lei nova, não 
retroage para alterar os efeitos dos re
cursos interpostos na vigência da lei 
velha. 

José Frederico Marques doutrina com 
inegável acêrto: 

"Se a lei antiga deu efeito executório 
imediato à sentença, não importa que a 
lei nova discipline o assunto de outra 
forma: uma vez que a sentença foi pro
ferida ao tempo da lei antiga, a norma 
posterior nãol he pode tirar êsse efeito." 
(I'll8titviçÓ68 de Direibo ~ 
otvil, Forense, 1962, 2' ed. , \"01. I 
pág. 119). 
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Também, assim entendo. A Lei 
n.o 4.348, de 26 de junho dêste ano em
bora de aplicação imediata não tem efei
to retroativo. 

ll:: o meu parecer, s. m. j. 

Brasilia, 16 de novembro de 1964. -
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor
-Geral da República. 

TERRENOS DE MARINHA - ENFITEUSE - CONDIÇÃO 

Interpretação do art. 125 do Decreto-Lei n.O 9.760, de 1946. 

PRESID1!:NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. li.o 61.910-63 

Presidência da República. Consultoria
-"Geral da RepúbIka. E. M. n q 103-H, de 
5 de novembro de 1964. - "Aprovo. Em 
6-11-64." (Enc. ao M. F., em 16-11~4.) 

Assunto: Aforamento sub conditione. 
A concessão de enfiteuse em regime es
pecial- art. 125 do Decreto-Leinq 9.760, 
de 1946 - pode ser deferida com obriga
ções, além do fôro e outras decorrentes 
da própria enfiteuse. 

PARECER 

A Companhia Carioca Industrial soli
cita retüicação do Decreto n.O 46.860, de 
12 de setembro de 1959, que lhe conce
deu, sob o regime de aforamento, de
terminados terrenos no Estado da: Gua
nabara, mediante o pagamento do preço 
do domínio útil no valor de ......... . 
Cr$ 11.800.000,00 (onze milhões e oito
centos mil cruzeiros), além dos foros, na 
forma da lei ex vi do disposto no art. 123, 
do Decreto-Lei nq 9.760, de 5 de setembro 
de 1946. 

2. Entende ela que no caso, não há 
nenhum favor. A importância fixada 
como preço do domínio útil. 

" ... representa o preço pelo qual uma 
operação de compra e venda se 
realizaria." 

Assim, requer: 

<Ca ) ao Decreto llJ" 46.860, de 16-9-1959, 
seja aditado artigo prevendo a alienação, 
dêste que integralmente pago o preço e 
depois de ouvida a União Federal; 

b) ou que seja autorizado que do con
trato a ser celebrado com a União Fe
deral conste cláusula com a finalidade 
do exposto na letra a, como ponderado 
no requerimento inicial, letra d, que deu 
origem ao processo acima referido." 

3. Manisfestando-se sôbre o pedido, 
o Serviço do Patrimônio da União, en
tendeu que, em se tratando de modifi
cação de têrmo de ato presidencial, re
ferendado pelo Ministro da Fazenda, só 
as superiores autoridades devem decidir. 

4. O Diretor-Geral da Fazenda Na
cional, em sua fala de fls. 74-75, sustenta 
a manutenção do ato governamental, 
consubstanciado no Decreto nq 46.860, de 
1959. 

5. Ouvida a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, esta, com o costu
meiro brilhantismo, aduziu várias razões 
jurídicas e concluiu por não merecer re
tificação o art. 2.°, do meniconado de
creto, tal como o deseja a; coonpanhia 
interessada. 

6. Submetido o processo à considera
ção do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, 
proferiu êste o seguinte despacho: 

"Solicito ao Dr. Pro~dor-Geral da 
Fazenda Nacional qUe se manifeste sô
bre se viável é legítima a revogação do 
decreto, uma ,vez que, decorridos quase 
quatro anos, a Companhia Carioca In
dustrial não ultimou a transação." 




